PARECER Nº                 , DE

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS SOBRE A MOÇÃO Nº 124, DE 2025.
De autoria do deputado Gil Diniz, a moção em epígrafe objetiva que a Assembleia Legislativa aplauda as policiais civis Carla Regina Nastri, Elaine Rufino, Luciana Saens, Marcelle Rahal, Tainã Castanharo, Denise Lessa e Victorya Lopes Anjo pela participação no Swat Dubai Challenge 2024.
Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em pauta por cinco sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Nos termos do artigo 156, 2ª parte, combinado com o artigo 31, I e § 9º, bem como com o artigo 33, II, todos do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários deliberar conclusivamente sobre a proposição em análise.

A presente moção cumpre os requisitos regimentais aplicáveis e possui o mérito inegável de reconhecer o feito daqueles a que se pretende homenagear. Com o intuito único de aprimorar sua redação, oferecemos o seguinte:
SUBSTITUTIVO

Dê-se à Moção nº 124, de 2025, a seguinte redação:

“A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO aplaude as policiais civis Carla Regina Nastri, Elaine Rufino, Luciana Saens, Marcelle Rahal, Tainã Castanharo, Denise Lessa e Victorya Lopes Anjo pela participação no Swat Dubai Challenge 2024, torneio internacional de táticas policiais realizado nos Emirados Árabes Unidos, no qual representaram o Brasil com pioneirismo e excelência.”
Isto posto, somos favoráveis à Moção nº 124, de 2025, na forma do substitutivo ora apresentado, conclusivamente.

Sala das Comissões, em

Deputado Jorge Caruso

Relator
